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DispÕe sobre abertura de crédito a

dicional destinado ã subscrição de 

ações da EMHA, Extensão de Rede de 

Energia Elétrica e Juros da Dívida ' 

Contratada. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,' 

faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei, 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir credito adicional no valor de Cr$ 61.391.548,00(sessenta e um mi 

lh;es, trezentos e noventa e um mil, quinhentos e quarenta e oito cruzei 

ros) destinado a suplementar as seguintes dotaçÕes do orçamento vigente: 

8 Secretaria de Obras, Serviços PÚblicos 

e Meio Ambiente 

8.10 

8.10-106032 71.14 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Extensão da Rede de Energia Elétrica Rec. 

Próprios 

8.10-4110 

9 

9.20 

9.20-15814871.23 

9.20-4110 

20 

Obras e Instalações 

Secretaria de Saúde e Promoção Humana 

Departamento de Promoção Humana 

Centros Comunitários 

0b~as e instalaçÕes 

Encargos Gerais do Município 

20.10 Encargos Diversos 

20.10-03080351.68 Empresa Municipal de Habitação-EMHA 

20.10-4260 Constituição ou Aumento de Capital de 

Empresa EconÔmica e Financeira 

20.30- Encargos da Dívida PÚblica 

20.30-03080332.98 Juros da Dívida PÚblica 

20.30-3261 Juros da DÍvida Contratada 

4.500.000,00 

4.500.000,00 

42 . 500.000,00 

lO . 391.548,00 

Artigo 29 - O credito autorizado no artigo a~ 

terior, correrá por conta dos recursos da operação de credito de que tr~ 

ta a Lei n9 2304/80, em substituição parcial e complementação dos progr~ 

mas nela constantes e nao suplementados. 

Artigo 39 - Esta lei 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes 

Prefeitura Municipal de S - o José 

18 de março de 1981. 

vigor 

refeito Municipal 

data 
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Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 

to, aos dezoito dias do mês de março do ano de mil novec ntos e oitenta 

e um. 

Luiz 


